
GABINETE DO PREFEITO 

__,/tlunicipal f)ssis 

Cria no Quadro do Pessoal Variável, lotado no 
Departamento de Finanças do Municfpio, um ca� 
go de Encarregado do Setor da Of vida Ativa. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu saneio 

no a seguinte lei: 
Artigo Iº - Fica criado no Quadro do Pessoal Vari�vel, lotado / 

na Divis�o de Arrecadaç�o e Tributaç�o do Depart�' 
mcnto de Finanças do Municfpio, um cargo de Encar' 
regado do Setor da Dfvida Ativa, refer�ncia "20". 

Artigo 2º - O cargo, ora criado, ser� provido de acordo com a 
Consolidaç:o das leis Trabalhistas - C.L.T. 

Artigo 3º - As despesas com a execuç�o desta lei correr�o por 
d b , . , conta e ver as proprt�s orçamentarias. 

Artigo 42 - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua public� ' 
çao. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de Junho de 1.984. 
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-'--�--- Pre eito Municipal 

D i ret.or do Administraç�o 

Publicada no Departamento de Administraç�o da Prefeitura, em 
29 de Junho de 1.984. 

NÓBILE 
Diretor do de Administraç�o 


